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 AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 01/PMMS/2026 
 

O Agente de Contratação e  da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra/RO, instituídos pela Portaria nº 
7614/2025 do Exmo. Sr. Prefeito do Município de Mirante da Serra/RO, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando a Lei Nº 11.947, de 16/06/2009, combinada com as Resoluções do FNDE de nº 25, de 04/07/2012, Nº 26 
de 17/06/2013, Nº 38 de 16/07/2009, Nº 4 de 02/04/2015, Resolução n° 06 de 08 de maio de 2020, Resolução 
CD/FNDE nº 21/2021, Resoluções CD/FNDE nº 3 de 04 de fevereiro de 2025, subsidiariamente a Lei Nº 14.133/21 e 
suas alterações, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública, considerando a lei 
11.947/2009,  conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos para a aquisição de gêneros alimentícios para 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE (Agricultura Familiar), conforme especificações 
técnicas detalhadas constantes deste termo de referência e seus anexos.  

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda no período de 14/04/2026 até ás 08:h00min do dia 18/05/2026, com toda a 
documentação exigida no edital, na sede desta Prefeitura, sala da CPL, situada à Rua Dom Pedro I, nº 2389, Bairro 
centro, Mirante da Serra/RO, CEP. 76926-000. 

A abertura dos envelopes dos envelopes contendo a documentaçãode habilitação e projetos de venda acontecerão às 
08h30min do dia 18 de maio de 2026. 

A Comissão de Contratação ou o Agente de Contratação, terão o prazo de 07 (sete) dias úteis para análise da 
documentação e demais encaminhamentos. 

LOCAL: A Chamada Pública será realizada, através do Agente de Contratação no endereço acima mencionado. 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram encontram-se disponíveis para consulta e 
retirada dos interessados no endereço eletrônico https://transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/podendo também ser 
retirado junto à Prefeitura, sala da CPL,  situada à Rua Dom Pedro I, nº 2389, Bairro centro, Mirante da Serra/RO, CEP. 
76926-000. Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra/RO, 
ou por intermédio do e-mail cpl@mirantedaserra.ro.gov.br Telefone: (69) 9.99366-5739, em horário de expediente de 
segunda a sexta-feira das 07hrs30min às 13hrs30min, excetos feriados. 

Mirante da Serra/RO, 13 de abril de 2026.  

Carlos Wilhen Dobelin 
Agente de Contratação  
Portaria nº 7614/2025  

(Assinado Eletronicamente)  

Processo nº 344/SEMECE/2026               Edital nº: 01/PMMS/2026 
Modalidade: Chamada Pública Valor estimado: R$ 140.962,35 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Semece. 

Objeto:  Aquisição de gêneros alimentícios para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE (Agricultura Familiar) conforme art. 14, da Lei nº. 11.947, de 16 de junho de 2009 e dos arts. 
29 a 49, da Resolução nº. 6, de 08 de maio de 2020 e, conforme especificações técnicas detalhadas constantes 
deste termo de referência e seus anexos. 
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 EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO  

DE GENERO ALIMENTÍCIO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
 

PROCESSO Nº 344/SEMECE- CHAMADA PÚBLICANº  01/CPL/2026 
 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

 

AVISO 
Recomendamos aos licitantes a 
leitura atenta às 
condições/exigências contidas 
neste edital e seus anexos, 
principalmente quanto ao 
credenciamento, objetivando 
evitar conflitos que o 
prejudiquem e que possam 
ocasionar sua desclassificação 
no certame. 
Dúvidas: (69) 9.9366-5739. 
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 EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO  
DE GENERO ALIMENTÍCIO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 
PROCESSO Nº 344/SEMECE/ CHAMADA PÚBLICANº 01/CPL/2026 

 

O Agente de Contratação  da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra/RO, instituídos pela Portaria 
nº 7614/2025 do Exmo. Sr. Prefeito do Município de Mirante da Serra/RO, no uso de suas prerrogativas 
legais e considerando a Lei Nº 11.947, de 16/06/2009, combinada com as Resoluções do FNDE de nº 25, de 
04/07/2012, Nº 26 de 17/06/2013, Nº 38 de 16/07/2009, Nº 4 de 02/04/2015, Resolução n° 06 de 08 de maio 
de 2020, Resolução CD/FNDE nº 21/2021, Resoluções CD/FNDE nº 3 de 04 de fevereiro de 2025, 
subsidiariamente a Lei Nº 14.133/21 e suas alterações, através da Secretaria Municipal de Educação, vem 
realizar Chamada Pública, considerando a lei 11.947/2009, conforme descrito nesse edital e seus anexos, para a 
aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 
(Agricultura Familiar), conforme especificações técnicas detalhadas constantes deste termo de referência e 
seus anexos. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 14/18/2026 até ás 08:h00min do dia  18/05/2026, 
com toda a documentação exigida no edital, na sede desta Prefeitura, sala da CPL, situada à Rua Dom Pedro I, nº 
2389, Bairro centro, Mirante da Serra/RO, CEP. 76926-000. 

A abertura dos envelopes dos envelopes contendo a documentaçãode habilitação e a apresentação dos projetos de venda 
acontecerão às 08h30min do dia 18 de maio de 2026. 

A Comissão de Contratação ou o Agente de Contratação, terão o prazo de 07 (sete) dias úteis para análise da 
documentação e demais encaminhamentos. 

1. OBJETO 
1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE (Agricultura Familiar). 

2. FONTE DE RECURSO 

As despesas decorrentes do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 correrão as Dotações 
Orçamentárias vigentes em 2026, e, sob as seguintes classificações:  
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2.1 As despesas decorrentes do objeto da Chamada Pública nº _____/PMMS/2026 estão estimadas em R$ 

140.962,35 (Cento e quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos) elemento de 
despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo, ficha 87. 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  
A proposta e os documentos exigidos deverão ser entregues e protocolados no Departamento de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra-RO, sito no endereço, data e horário supra citados em dois 
envelopes lacrados, denominados, respectivamente ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO e ENVELOPE Nº 02 –PROJETO DE VENDA, devendo conter na parte externa os 
seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PROCESSO Nº 344/SEMECE - CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA-RO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR: (FORNECEDOR INDIVIDUAL/GRUPO 
FORMAL/INFORMAL) Nº DO CPF/CNPJ: 
Nº DA DAP OU Nº DA CAF 

 
 
ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
PROCESSO Nº 344/SEMECE - CHAMADA PÚBLICA Nº 01 /2026 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERR- RO  
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR: (FORNECEDOR INDIVIDUAL/GRUPO 
FORMAL/INFORMAL) 
Nº DO CPF/CNPJ: 
Nº DA DAP OU Nº DA CAF 
 

ENVELOPE Nº 01- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO 
FORNECEDOR 
 

3.1. FORNECEDORES INDIVIDUAIS: deverão apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação; 

 
 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
 DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
 Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares. 
  Comprovante de Regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas federal, estadual e       municipal 
 Prova de atendimento dos requisitos em lei especifica, quando for o caso, como para produtos de 

origem animal, devendo, nesse caso, se cotado, apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspenção, podendo ser municipal, Estadual ou Federal, além da necessária autorização da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária ANVISA do Ministério da Saúde - RO e pelo Ministério 
da Agricultura Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme e em qualquer caso, de acordo com o 
Art. 33 da Resolução FNDE nº 26/2013; 
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A aquisição dos gêneros 
alimentícios de quando comprados de família rural individual, deverá ser feita em nome da mulher, 
em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido. 

 
3.2. GRUPO INFORMAL: deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 
 

 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
 DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
 Proposta de venda com assinatura de todos os agricultores; 
 Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares. 
  
 Comprovante de Regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas federal, estadual e municipal. 
 Prova de atendimento dos requisitos em lei especifica, quando for o caso, como para produtos de 

origem animal, devendo, nesse caso, se cotado, apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspenção, podendo ser municipal, Estadual ou Federal, além da necessária autorização da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária ANVISA do Ministério da Saúde - RO e pelo Ministério da 
Agricultura Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme e em qualquer caso, de acordo com o Art. 
33 da Resolução FNDE nº 26/2013; 

 Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
 

3.3.GRUPOS FORMAIS: deverão apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJExtrato da DAP Jurídica para 

associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 
 Comprovante de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal – Seguridadesocial e 

FGTS; 
 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 Cópia de estatuto e da ata de posse da diretoria; 
 Declaração do representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
 limite individual de venda de seus cooperados/associados. 
 Projeto de vendas com dados de todos os agricultores que fornecerão gêneros alimentícios; 
 Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
 Prova de atendimento dos requisitos em lei especifica, quando for o caso, como para produtos de 

origem animal, devendo, nesse caso, se cotado, apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspecção, podendo ser municipal, Estadual ou Federal, além da necessária autorização 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária ANVISA do Ministério da Saúde - RO e pelo 
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme e em qualquer caso, de 
acordo com o Art. 33 da Resolução FNDE nº 26/2013; 

 
4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

 
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar de acordo com Modelo Anexo “II” 
deste edital. 
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4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 
em até 05 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) 
será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s), de acordo com a minuta constante no Anexo III desta 
Chamada Pública. 
 
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução nº 004 de 02 de abril de 2015 
 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº 

da DAP Física ou CAF de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou  
 
 
Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica ou CAF da organização produtiva quando se tratar de Grupo 
Formal. 
 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer dos documentos fica facultada a Comissão 
Julgadora a abertura de prazo para regularização da documentação, de acordo com o § 4º, Artigo 27 
da Resolução nº 004 de 02 de abril de 2015. 
 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 

5.1.Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 
grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 
 

5.2.Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 

I. o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
 
 

II. o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 
 

III. o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 
I. os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
 

II.  os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - 
DAP Jurídica ou CAF) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração 
de Aptidão ao PRONAF - DAP Física ou CAF, organizados em grupos) e estes sobre os 
Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física ou CAF); Caso a EEx. não obtenha as 
quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas 
deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de 
seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2 
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5.4. No caso de empate entre 
grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica ou CAF. 
 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá 
optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 
6.1. É facultado ao Município, quando entender necessário, solicitar amostras de produtos a serem adquiridos, 

aos quais serão submetidos a testes de controle de qualidade. 
 

6.2. Se solicitados O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras 
indicadas no quadro na Secretaria Municipal de Educação, caso se faça necessário, situada na Rua D. 
Pedro I N° 2386, em até 03 (três) dias, das 07:30 as13:30 horas, para avaliação e seleção dos produtos a  

 
serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários. Obrigatoriamente, os alimentos a 
serem fornecidos deverão ser originários de produção própria dos beneficiários fornecedores e cumprir os 
requisitos de qualidade exigidos, sendo admitida a aquisição de insumos, matérias primas adicionais e de 
embalagens e a contratação de prestação de serviços de terceiros, necessárias ao processamento, ao 
beneficiamento ou à industrialização dos produtos a serem fornecidos ao PAA, inclusive de pessoas físicas 
e jurídicas não enquadradas como beneficiárias do Programa. Pelo menos um dos produtos caracterizados 
como matéria-prima deve ser da produção própria do beneficiário fornecedor, conforme preconizado pela 
Resolução GGPAA n° 78/2017. 
 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
7.1. Deverá seguir programação da Secretaria Municipal de Educação e Esportes e Cultura de Mirante da 

Serra, quanto à data, horário, local, quantidade dos produtos a serem entregues. 
 

8. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 
 

8.1. No ato da entrega dos gêneros alimentícios os produtos serão analisados se são de boa qualidade e se 
estão de acordo com as especificações descritas nesta Chamada Pública. 
 

8.2. Caso os produtos não estejam em perfeitas condições de consumo, serão devolvidos no ato da entrega e o 
produtor vencedor deverá, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da comunicação da 
rejeição, substituí-los. 

 
8.3.As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado. 

 
8.4. As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo. 

 
8.5. As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 

 
8.6. Deverão estar isentas de: 

 
I. Substâncias terrosas. 
II. Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 
III. Parasitas, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens. 
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IV. Umidade externa anormal.
V. Odor e sabor estranhos. 
VI.  Enfermidades. 

 
8.7. Não deverão estar danificadas por lesões que afetam a sua aparência e utilização. 

 
8.8. Caso seja constatado algum tipo de desconformidade nos produtos e haja impossibilidade de substituição 

do item, será efetuada glosa na nota fiscal, proporcional ao valor do produto. 
 

9. PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de transferência 
bancária ou via Pix, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, 
vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.  

 
 
10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
10.1. Fornecer os materiais em conformidade como item 3.1, desteTermo de Referência; 

10.1.1. Forneceros produtos em até 08(oito) dias úteis, após a ordem de fornecimento; 

10.1.2. Entregar com pontualidade os materiais solicitados; 

10.1.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos materiais, objeto da presente 
chamada pública. 
 

10.1.4. Cumprir com os prazos de fornecimento determinados nesteTermo de Referência; 

10.1.5. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente; 

10.1.6. Submeter-se à fiscalização da Prefeitura, através do setor competente, que acompanhará a entrega do 
material para verificação da qualidade e origem dos produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao 
seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 
 

10.1.7. Comunicar imediatamente e por escrito à Secretaria, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 
verificada, para que sejam adotadas as providências de regularizaçãonecessárias; 

 
10.1.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da 

Prefeitura; 
 

10.1.9. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimentodas disposições 
legais que regem a execução do objeto do presente Termo de Referência serão de inteira 
responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de 
impostos, taxas e serviços auxiliares; 
 

10.1.10. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 
 
10.1.11. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº. 14.133/21 e  
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11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
11.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto através da Secretaria de Educação, na forma prevista pela 

Lei Federal nº. 14.133/21; 
 

11.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas na execução do 
serviço; 

 
11.3.  Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 

 
 

12. DA FISCALIZAÇÃO 
 

12.1. A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução do Contrato, nos 
termos do art. 117, da Lei Federal nº. 14.133/21, por meio do acompanhamento e fiscalização dos 
trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela Contratante. 

 
12.2. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termosdo art. 117, da Lei nº. 

14.133/21 através dogestordecontrato. 
 

12.3. Fica designada a servidora; SILVANA KATIA BAZZI BRAYER, para a função de Fiscal de Contratos, 
para acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato através da respectiva 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtidanos seguintes locais: Sala da Comissão Permanentede 

Licitação –CPL, sede da Prefeitura, situada na Rua d. Pedro I N° 2389 Centro, CEP:76.926-000, 
Mirante da Serra -Ro, portal da transparência no link,  
https://transparencia.mirantedaserra.ro.gov.brvo/EXECUTIVO/compras-licitacoes/licitacoes/2026/3 

 
 
13.2. A Resolução nº. 6, de 08 de maio de 2020 em seu art. 31 - § 1º. O preço de aquisição deve ser o preço 

médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em âmbito local, priorizando afeira de produtor da 
agricultura familiar, quando houver acrescido dos insumos exigidos no edital de chamada pública, tais 
como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do 
produto. 

 
13.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 

13.3.1. Prova de atendimento dos requisitos em lei especifica, quando for o caso, como para produtos de 
origem animal, devendo, nesse caso, se cotado, apresentar documentação comprobatória de Serviço de 
Inspenção, podendo ser municipal, Estadual ou Federal, além da necessária autorização da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária ANVISA do Ministério da Saúde - RO e pelo Ministério da 
Agricultura Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme e em qualquer caso, de acordo com o Art. 
33 da Resolução FNDE nº 26/2013; 



 
 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000 - Mirante da Serra – RO 
E-mail: cpl@mirantedaserra.ro.gov.br - Fone: (69) 9.9366-5739  

CNPJ: 63.787.071/0001-04 

13.4. O limite individual 
de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deve 
respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF Familiar/ano/entidade 
executora, e deve obedecer às seguintes regras: 

I- para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
CAF Familiar/ano/EEx; 

II- para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de CAF Familiar; 

III-  inscritos na CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 

IV- utilizando a seguinte fórmula: 

VMC=NAF x R$ 40.000,00(sendo:VMC: valor máximo a ser contratado. NAF:nº de agricultores 
familiares (CAFs familiares) inscritos na CAF jurídica). 

13.5. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e 
precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da Chamada Pública e da proposta a que se 
vinculam, bem como os Contratos, regidos pela Lei nº. 14.133/21 

 
14. Fica Eleito o Foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste - RO que, será considerado domicílio desta 

licitação e foro competente para dirimir quaisquer dúvidas referentes à licitação e procedimentos dela 
resultantes 

15. DOS ANEXOS 

15.1. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.1.1. ANEXO I - Termo de Referência  
15.1.2. ANEXO II - Estudo técnico preliminar - ETP 
15.1.3. ANEXO III - Minuta de contrato 
15.1.4. ANEXO IV - Modelos de projeto de venda para grupos formais, informais e individuais  
15.1.5. ANEXO V - Modelo de declaração de produção própria 
15.1.6. ANEXO VI - Atendimento aos requisitos de habilitação 
15.1.7. ANEXO VII – Termo de recebimento da agricultura familiar 

Mirante da Serra/RO, 14 de abril de 2026. 

___________________________ 
Carlos Wilhen Dobelin 
Agente de Contratação  
Portaria nº 7614/2025  

(Assinado Eletronicamente)  



 

 

 

 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

 

Aquisição de gêneros alimentícios para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE (Agricultura Familiar) conforme art. 14, da Lei nº. 11.947, de 16 de junho de 2009 e dos arts. 29 

a 49, da Resolução nº. 6, de 08 de maio de 2020 e, conforme especificações técnicas detalhadas 

constantes deste termo de referência e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Aquisição de gêneros alimentícios para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE (Agricultura Familiar), no município de Mirante da Serra-Ro, proporcionado, assim, uma 

alimentação diversificada e equilibrada para atender parte das demandas energéticas e nutricionais dos 

alunos da Rede Municipal de Educação no ambiente escolar, durante o ano letivo de 2026, atendendo 

ao disposto na Resolução CD/FNDE nº. 6, de 8 de maio de 2020. 

3. FUNDAMENTO LEGAL: 

 

A contratação, objeto deste termo de referência, deverá ocorrer por intermédio de Chamada Pública. 

Frisa-se que tem amparo legal, integralmente, na Resolução nº. 6, de 08 de maio de 2020, no art. 14, da 

Lei nº. 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 21/2021 e na Lei 14.133/2021. 

      3.1. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E QUANTIDADE SOLICITADA: 

 

ITE

M 

ALIMEN

TO 
DESCRIÇÃO 

UN

D 
QTD 

VALOR 

UNITÁRI

O R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

  

  

  

Abacaxi 

Abacaxi pérola de 1ª qualidade, tamanho grande, 

cor e formação uniforme, com polpa intacta e 

firme, sem danos físicos e ecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Embalado 

Em caixa apropriada. 

 

 

Kg 

 

 

 

250 

 

 

 

 

9,35 

 

 

 

2.337,50 

02 
Banana 

da Terra 

Banana da Terra; Casca uniforme e limpa, fruto 

firme e cheio. Não deve estar amassada ou 

mofada, com casca muito pintada ou escurecida, 

a casca deve estar amarela com aponta verde.. 

Acondicionadas em caixas de 20 kg ou avulsas. 

 

 

Kg 

 

 

250 

 

 

 

9,60 

 

 

 

2.400,00 

03 

  

  

Banana M

aça 

Banana Maçã; Casca uniforme e limpa, fruto 

firme e cheio. Não deve estar amassada ou 

mofada, com casca muito pintada ou escurecida, 

a casca deve estar amarela com a ponta verde. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

350 

 

 

 

7,29 

 

 

 

2.551,50 
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Acondicionadas em caixas de 20kg ou 

avulsas. 

04 

  

  

Banana 

Nanica 

Banana Nanica; Casca uniforme e limpa, fruto 

firme e cheio. Não deve estar amassada ou 

mofada, com casca muito pintada ou escurecida, 

a casca deve estar amarela com aponta verde. 

Acondicionadas em caixas de 20 kg ou avulsas. 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

350 

 

 

 

 

7,92 

 

 

 

 

2.772,00 

05 Almeirão 

Almeirão - de 1ª qualidade, fresca, tamanho e 

coloração uniforme, em pés bem 

desenvolvida, tenra, livre de folhas externas 

danificadas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em 

perfeito estado para consumo, 

sem defeitos graves como podridão, amassado, 

murcho, deformado, 

descolorado, queimado de sol, com manchas, 

rachaduras, injúrias por pragas ou 

doenças. Embalada em sacos de polietileno, 

transparentes, atóxico e intacto. 50 kg 

 

Kg 

 

60 

 

 

 

 

 

 

18,16 

 

 

 

 

 

 

1.089,60 

06 
  

Laranja 

Laranja; Ser fresca ter atingido grau máximo no 

tamanho, aroma e cor do espécime e variedade, 

apresentar grau Máximo de maturação tal 

que lhes 

permita suporta a manipulação, transporte e 

conservação em condições adequadas para o 

consumo, estar livres de enfermidades, isentos 

de sujeiras, não estar danificado por qualquer 

lesão de origem física ou mecânica que afete as 

sua aparência e polpa. 

Acondicionadas em sacos de 20Kg. 

 

 

Kg 

 

 

200 

 

 

 

 

 

 

7,19 

 

 

 

 

 

 

1.438,00 

07 
Ovos 

Caipiras 

Ovos Caipiras, Limpos sem deformação ou 

rachaduras, produzidos regionalmente, tamanho 

e médio, acondicionado em embalagem com 12 

unidades. Possuir certificação e informações 

sobre registros sanitários e do fornecedor. 

DÚ

ZIA 
350 

 

 

11,80 

 

 

4.130,00 

08 
Mamão C

omum 

MAMÃO, Tipo comum, 1ª qualidade, livre de 

sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 

coloração uniformes; devendo ser bem 

desenvolvido e maduro;com polpafirmeeintacta; 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Consumo imediato e em 

escala, no decorrer da semana no máximo 5 

(cinco) dias antes do vencimento. O produto 

que não 

apresentar boas condições para uso, será 

recusado no ato da entrega 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

 

 

 

 

10,67 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.201,00 

09 Melancia 

MELANCIA de tamanho regular, de 1ª 

qualidade, redonda, casca lisa, graúda, livre de 

sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida e madura,com polpa firme 

e intacta, 

fornecimento a granel, pesando entre10 a 12 Kg 

cada. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

1000 

 

 

 

 

 

4,48 

 

 

 

 

 

4.480,00 

10 Poncã 
POCAN de ótima qualidade, compacta, fresca e 

firme, isenta de sujidades, tamanho e 

 

Kg 

 

150 

 

9,99 

 

1.498,50 
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coloração uniformes, 

Acondicionadas em caixas de 20KG. 

11 Alface 

Folhas verdes claro, sem defeitos, 

sem descoloração         e bem desenvolvida, 

Intacta e firme e embalada em sacola plástica. 

  
 

Kg 

  
 

200 

 

 

19,33 

 

 

3.866,00 

12 Couve 

Folhas verdes, sem defeitos, sem presença de 

folhas amareladas, sem danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte, devem estar limpas e bem 

desenvolvidas, intactas e firmes e 

Embaladas em sacolas plásticas. 

  

  
Kg 

  

  
200 

 

 

 

19,30 

 

 

 

3.860,00 

13 

  

  

  

Cebolinha 

Folhas verdes, sem defeitos, sem presença de 

folhas amareladas, sem danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte, devem estar limpas e bem 

desenvolvidas, intactas e firmes e 

embaladas em saco plástico transparente. 

  

  

  

 

Kg 

  

  

  

 

75 

 

 

 

 

32,35 

 

 

 

 

2.426,25 

14 

  

  

  

Coentro 

Folhas verdes, sem defeitos, sem presença de 

folhas amareladas, sem danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte, devem estar limpas e bem 

desenvolvidas, intactas e firmes e 

embaladas em sacos plásticos transparentes. 

  

   
Kg 

  

  
75 

 

 

 

38,42 

 

 

 

2.881,50 

15 

  

  

Abóbora 

Cabotia 

De boa qualidade, tamanho e coloração 

uniforme, isenta de enfermidades, material 

terroso e umidade externa 

A normal,sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. 

  

  

Kg 

  

  

60 

   

 

 

6,42 

 

 

 

385,20 

16 

  

  

Abobora 

Verde 

De boa qualidade, tamanho e coloração 

uniforme, isenta de enfermidades, material 

terroso e umidade externa anormal, sem danos 

físicos e mecânicos 

Oriundos do manuseio e transporte. 

  
 

Kg 

  
 

60 

 

 

 

5,05 

 

 

 

303,00 

17 

  

  

  

Batata Doc

e 

Ser fresco ter atingido grau máximo no tamanho, 

aroma e cor espécime e variedade, apresentar 

grau máximo de maturação, estar livres de 

enfermidades, isentos de sujidade, não estar 

danificados por qualquer lesão de origem física 

ou mecânica que afete a 

sua aparência. Não serão permitidas rachaduras, 

perfurações e cortes. 

  

  

  
Kg 

  

  

  
60 

 

 

 

 

 

7,17 

 

 

 

 

 

430,20 

18 
  

Inhame 

Deve      estar      firmes       sem      sinais             

  de brotação, sem áreas amolecidas ou 

Enrugadas e sem sinais de mofo. 

 

 

Kg 

 

 

60 

 

 

10,62 

 

 

637,20 

19 

  

  

  

  

Mandioca 

Descascad

a 

Mandioca DescascadaDe 1ª qualidade. O 

tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e 

sabor próprio, com cozimento garantido, 

compacto e firme, isento de material terroso, 

parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem 

folhas e sem talos e sem casca. 

Acondicionadas em sacos transparentes de 1Kg 

ou 2Kg. 

  

  

  
Kg 

  

  

  
100 

 

 

 

 

 

8,13 

 

 

 

 

 

813,00 

20 

  

  

  

Pepino 

PEPINO, com superfície lisa, firme, sem rugas, 

bem formado, na cor verde. Não pode se 

apresentar amolecido,brocado, com manchas 

amarelas na parte superior. De tamanho médio, 

livre de resíduo de fertilizantes. 

  

  

  
 

Kg 

  

  

  
 

200 

 

 

 

 

5,61 

 

 

 

 

1.122,00 

21 Tomate 
TOMATE, com superfície lisa, firme,sem rugas, 

bem formado, na cor vermelha.Não pode 

  

Kg 

  

250 

 

8,84 

 

2.210,00 
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se apresentar amolecido, brocado, com manchas 

pretas e brancas na parte superior. De tamanho 

médio, livre de resíduo de fertilizantes. 

22 

 Polpa       

 de Acerol

a 

polpa de frutas - produto não fermentado, não 

alcoólico, não contém glútem e sem 

conservantes químicosou aditivos de qualquer 

natureza. o produto deverá ser congelado e 

transportado sob refrigeração, entregue nas datas 

agendadas nas unidades atendidas. a embalagem 

deverá ser de 1kg, em sua embalagem deve ser 

identificada a data de fabricação, os 

manipuladores devem ser capacitados para a 

produção e rotulada conforme legislação vigente. 

Apresentar alvará sanitário. 

Kg 350 

 

 

 

 

 

23,77 

 

 

 

 

 

8.319,50 

23 
 Polpa       

 de Goiaba 

polpa de frutas - produto não fermentado, não 

alcoólico, não contém glútem e sem 

conservantes químicosou aditivos de qualquer 

natureza. O produto deverá ser congelado e 

transportado sob refrigeração, entregue nas datas 

agendadas nas unidades atendidas. A embalagem 

deverá ser de 1kg, em sua embalagem deve ser 

identificada a data de fabricação, os 

manipuladores devem ser capacitados para a 

produção e 

Rotulada conforme legislação vigente. 

Apresentar alvará sanitário 

kg 350 

 

 

 

 

 

 

25,30 

 

 

 

 

 

 

8.855,00 

24 

 Polpa       

 de Marac

ujá 

polpa de frutas - produto não fermentado, não 

alcoólico, não contém 

glútemesemconservantesquímicosou aditivos de 

qualquer natureza. o produto deverá ser 

congelado e transportado sob 

refrigeração,entregue nas datas agendadas nas 

unidades atendidas. a embalagem deverá ser de 

1kg, em sua embalagem deve ser identificada a 

data de fabricação, os manipuladores devem ser 

capacitados para a produção e rotulada . 

conforme legislação vigente. apresentar alvará 

sanitário. 

Kg 300 

 

 

 

 

 

 

40,07 

 

 

 

 

 

 

12,021,00 

25 

 Polpa       

 de copuaç

u 

polpa de frutas - produto não fermentado, não 

alcoólico, não contém glútem e sem 

conservantes químico sou aditivos de qualquer 

natureza. o produto deverá ser congelado e 

transportado sob refrigeração,entregue nas datas 

agendadas nas unidades atendidas. a embalagem 

deverá ser de 1kg, em sua embalagem deve ser 

identificada a data de fabricação, os 

manipuladores devem ser capacitados para a 

produção e 

rotulada conforme legislação vigente. Apresentar 

alvará sanitário. 

kg 350 

 

 

 

 

 

 

27,00 

 

 

 

 

 

 

9.450,00 

26 

  

Iogurtes d

e coco 

Iogurte integral, embalagem própria contendo 1 

litro ecom identificação do 

produtoe                 validade. Devendo ser 

entregue com data de vencimento 

Para 24 dias no mínimo. 

 

L 

 

450 

 

 

 

17,06 

 

 

 

7.677,00 

27   Iogurte integral, embalagem própria contendo 1     
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Iogurtes de

 morango 

litro ecom identificação do 

produtoe                 validade. Devendo ser 

entregue com data de vencimento para 24 dias no 

mínimo. 

L 450 17,06 7.677,00 

28 

  

Iogurtes d

e Abacaxi 

Iogurte integral, embalagem própria contendo 1 

litro ecom identificação do 

produtoe                 validade. Devendo ser 

entregue com data de vencimento 

Para 24 dias no mínimo. 

 

L 

 

450 

 

 

 

17,06 

 

 

 

7.677,00 

29 
Leite 

Integral 

Pasteurizado, embalagem própria com 

identificação do produto e validade. Devendo ser 

entregue com a data do 

Lote respectivo na data de entregue. 

 

L 

 

4.00 

0 

 

 

7,86 

 

 

31.440,00 

30 

  

  

  

  

Feijão 

carioca tip

o 01 

Feijão do tipo carioquinha, novo, tipo 1, 

constituído de grãos da mesma coloração, 

admitindo-se no máximo 5% de mistura de 

outras classes e até 10% de mistura de 

variedades da classe cores, isento de matéria 

terrosa, parasitas, pedaços de grãos ardidos, 

brotados, imaturos e mofados. Devera ser 

entregue acondicionado em Litros Pet, isento de 

ar e espaço, e 

bem rosqueado. 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

60 

 

 

 

 

 

 

7,71 

 

 

 

 

 

 

462,60 

31 Colorau 

Corantenaturaldeurucum,pacotede 500g,      de    

  boa      qualidade.                Validade 

Mínima de 06 meses a contar da data da entrega 

do produto. 

 

Kg 

 

20 

 

 

27,88 

 

 

557,60 

32 

Farinha 

de mandio

ca 

Farinha de mandioca torrada, seca, 

fina, do tipo1de boa qualidade-pacote de 1 kg 
kg 60 

 

8,73 

 

523,80 

33 
Milho 

verde 

Milho verde em espiga sem casca - in natura, 1ª 

qualidade, tamanho e coloração 

uniformes, sem casca, sem lesões de origem 

física ou mecânica, perfurações e 

cortes, como também manchas bolores e 

sujidades. Acondicionado em caixa 

plástica vazada. 

Duzi

a 

 

100 

 

 

 

 

11,00 

 

 

 

 

1.100,00 

34 
Pimenta 

de cheiro 

Pimenta de cheiro - 1ª qualidade, tamanho e 

coloração uniforme, liso, firme, 

sem rugas, bem formado, sem lesões de origem 

física ou mecânica, perfurações 

e cortes, como também manchas bolores e 

sujidades. Embalagem saco plástico 

Atóxico resistente ou acondicionado em caixa 

plástica vazada 

Kg 20 

 

 

 

 

18,47 

 

 

 

 

369,40 

 

 

VALOR TOTAL 

 

R$: 140.962,35 

 

 

3.1.1.  Justificativa dos Quantitativos 

 Os quantitativos constantes na licitação anterior foram estimados de acordo com o consumo referente 

ao Ano Letivode 2025. Os quantitativos estimados para atender a essa demanda não foram suficientes 

para suprir às demandas da Secretaria de Educação do município de Mirante da Serra, havendo, nesse 
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sentido a necessidade de acréscimo das quantidades para essa demanda, sendo complementarmente 

impulsionada pela previsão de alunos matriculados para o período letivo de 2026, 1.138 alunos, 

conforme informações da Secretariade Educação. Além do exposto, foi considerada, no planejamento 

dos quantitativos, a ampliação da modalidade de ensino integral, a qual demanda um número maior de 

alimentos nas escolas, bem como uma margem de segurança para possíveis chegadas de novos alunos 

que ocasionem aumento da demanda. 

 

4.  FONTE DE  RECURSO 

 

Art. 29 - Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, no mínimo 

45% (quarenta e cinco por cento) deve ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente 

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os 

assentamentos da reforma agrária, ascomunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, 

conforme o art. 14, da Lei nº. 11.947/2009. 

Os recursos para o implemento do preço correrão por conta da seguinte dotação: 

 

Secretaria Órgão/Unidad

e 

Projeto/Ativida

de 

Elemento
de 
Despesa 

Fontede 
Recursos 

05 –SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

02.04 12.361.00

04.2009 

3.3.90.30.0
0/ 
Ficha 87 

Fnde 

5. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 

O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas no 

quadro na Secretaria Municipal de Educação, caso se faça necessário, situada na Rua D. Pedro I N° 

2386, em até 03 (três) dias, das 07:30 as13:30 horas, para avaliação e seleção dos produtos a serem 

adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários. Obrigatoriamente, os alimentos a 

serem fornecidos deverão ser originários de produção própria dos beneficiários fornecedores e cumprir 

os requisitos de qualidade exigidos, sendo admitida a aquisição de insumos, matérias primas adicionais 

e de embalagens e a contratação de prestação de serviços de terceiros, necessárias ao processamento, 

ao beneficiamento ou à industrialização dos produtos a serem fornecidos ao PAA, inclusive de pessoas 

físicas e jurídicas não enquadradas como beneficiárias do Programa. Pelo menos um dos produtos 

caracterizados como matéria-prima deve ser da produção própria do beneficiário fornecedor, conforme 

preconizado pela Resolução GGPAA n° 78/2017. 

6. LOCAL E PERIDIOCIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

Deverá seguir programação da Secretaria Municipal de Educação e Esportes e Cultura de Mirante da 

Serra, quanto à data, horário, local, quantidade dos produtos a serem entregues. 

7. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de transferência 
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bancária ou via Pix, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 

efetuado,vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

8. CRITERIOS DECLASSIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

 O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do 

país. 

 O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do país. 

Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes. 

 Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - CAF Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 

Declaração de Aptidão ao PRONAF - CAF Física, organizados em grupos) e estes sobre os 

Fornecedores Individuais (detentores de CAF Física). 

Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, 

de acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 8.2 e 8.3. 

No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme CAF 

Jurídica. 

Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entreas partes, poderá 

optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

            9.1  Fornecer os materiais em conformidade como item 3.1, desteTermo de Referência;  

9.1.1 Forneceros produtos em até 08(oito) dias úteis, após a ordem de fornecimento; 

9.1.2 Entregar com pontualidade os materiais solicitados;  

9.1.3  Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos materiais, objeto da 

presente chamada pública. 

9.1.4 Cumprir com os prazos de fornecimento determinados nesteTermo de Referência; 

9.1.5 Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente; 

9.1.6 Submeter-se à fiscalização da Prefeitura, através do setor competente, que acompanhará a 
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entrega do material para verificação da qualidade e origem dos produtos, orientando, 

fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato 

cumprimento das condições pactuadas; 

9.1.7 Comunicar imediatamente e por escrito à Secretaria, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularizaçãonecessárias; 

9.1.8 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal,as 

normas da Prefeitura; 

9.1.9 As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimentodas 

disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo de Referência 

serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, 

providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 

9.1.10 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

9.1.11 Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº. 14.133/21 e demais 

legislações pertinentes. 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

         10.1 Exercer a fiscalização da execução do objeto através da Secretaria de Educação, na forma 

prevista pela Lei Federal nº. 14.133/21; 

         10.2 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas na 

execução do serviço; 

  

 10.3 Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

 

         11.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução do 

Contrato, nos termos do art. 117, da Lei Federal nº. 14.133/21, por meio do acompanhamento e 

fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela Contratante. 

        11.2   A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termosdo art. 117, da Lei 

nº. 14.133/21 através dogestordecontrato. 

        11.3  Fica designada a servidora; SILVANA KATIA BAZZI BRAYER, para a função de Fiscal 

de Contratos, para acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato através da 

respectiva Secretaria Municipal de Educação. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtidanos seguintes locais: Sala da Comissão 

Permanentede Licitação –CPL, sede da Prefeitura, situada na Rua d. Pedro I N° 2389 Centro, 

CEP:76.926-000,  Mirante da Serra -Ro. 

      12.2 A Resolução nº. 6, de 08 de maio de 2020 em seu art. 31 - § 1º. O preço de aquisição deve ser 

o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em âmbito local, priorizando afeirade 
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produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescido dos insumos exigidos no edital de chamada 

pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o 

fornecimento do produto. 

      12.3 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 

ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

      12.4 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF 

Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras: 

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por CAF Familiar/ano/EEx; 

II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser 

o resultado do número de agricultores familiares, munidos de CAF Familiar,  

III inscritos na CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização,  

IV utilizando a seguinte fórmula: 

VMC=NAF x R$ 40.000,00(sendo:VMC: valor máximoa ser contratado.  NAF:nº de 

agricultores familiares (CAFs familiares) inscritos na CAF jurídica). 

       12.5  A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com 

clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da Chamada Pública e da 

proposta a que se vinculam, bem como os Contratos, regidos pela Lei nº. 14.133/21. 

 

                                                                         Mirante da Serra- RO, 05 de Março de 2026. 

 

 

 

SILVANA KATIA BAZZI BRAYER 

Nutricionista SEMECE CRN/16937 

Portaria: 7395/2025 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Marizete Souza de Paula 

Subcoordenadora De Educação 

Responde Como Sec. Mun. De 

Ed. Cult. E Esportes. 

Portaria: 7400/2025 

 

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº21/2026
 
Número do Processo: 344/2026
Unidade Administrativa de Origem: SEMECE/2026
Responsável pela Unidade Administrativa: Marizete Souza de Paula
Responsáveis pela elaboração do ETP: Luana Mendes Nascimento
 
1 - INTRODUÇÃO
 
1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) é elaborado em atendimento ao disposto na Lei nº
14.133/2021. Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar,
para atender as necessidades das unidades escolares vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esportes.

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 9°, inciso I da
IN 58/2022)
 
2.1. Considerando os ditames da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, atualizada pela a Lei Nº 14.660, DE
23 DE AGOSTO DE 2023, e da Resolução/CD/FNDE n.º 06, de agosto de 2020, e da Resolução Nº 21 de 16
de Novembro de 2021 do FNDE, que trouxeram novos avanços para o Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE), e a garantia de que 45% dos repasses do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), sejam investidos na aquisição de produtos da Agricultura Familiar.

2.2. A presente contratação é de grande importância para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, visando o fornecimento de gêneros alimentícios (in natura) diretamente da agricultura
familiar para suprir as necessidades nutricionais dos alunos da rede municipal de ensino do município, na
oferta de lanche da alimentação escolar, o qual beneficiará aproximadamente cerca de 1.138 (mil cento e
trinta e Oito) alunos da educação básica, ensino fundamental I e II, pré escolas, creches, no exercício de
2026.

2.3. O objetivo principal da contratação é proporcionar uma alimentação saudável sem agrotóxicos e garantir
a segurança alimentar e nutricional das crianças no ambiente escolar, bem como a valorização dos
agricultores da região local de forma satisfatória.

2.4. Objetivando ainda, Incorporar a alimentação fornecida aos escolares da rede Municipal de Ensino do
Município, através do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, gêneros alimentícios
provenientes da agricultura familiar, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros que respeitem a
cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis e apoiando o desenvolvimento sustentável, com os
incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados e sazonais. 
 
3 ÁREA REQUISITANTE
 
3.1. Requisitante: Secretaria Municipal de Educação e Esporte e Cultura.
Responsável: Marizete Souza de Paula

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO(Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 9°, inciso II
da IN 58/2022).
 
4.1. Cumpre destacar que conforme o §1º, inciso III do artigo 18 Lei Federal de nº 14.133/20212 os
requisitos necessários e suficientes a escolha da solução deverão estar equilibrados ao atendimento do
interesse da Administração Pública, vejamos:
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a)              Definição Clara do Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios in natura, oriundos da Agricultura
Familiar, destinados à alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Mirante da Serra-RO,
abrangendo o Ensino Fundamental I e II, Pré-escola, Creches. O fornecimento deverá contemplar produtos
frescos, sazonais, preferencialmente orgânicos ou agroecológicos, em quantidades definidas conforme
demanda da rede escolar, atendendo aos padrões de qualidade e segurança alimentar exigidos pelo Programa
Nacional de Alimentação Escolar PNAE.

b)         Justificativa para a Contratação: A aquisição é necessária para assegurar a continuidade e qualidade da
alimentação escolar, promover a segurança alimentar e nutricional dos estudantes, fortalecer a Agricultura
Familiar, fomentar o desenvolvimento econômico local e cumprir a legislação vigente, que determina a
aplicação mínima de 45% dos recursos do PNAE na compra direta desses agricultores.

c)                      Estimativa de Custos: A previsão orçamentária será elaborada com base em pesquisa de preços de
mercado, assegurando transparência, economicidade e adequação dos valores ao orçamento municipal
destinado ao PNAE.

d)              Critérios de Seleção: As propostas serão avaliadas de acordo com critérios objetivos, considerando
qualidade dos produtos, conformidade com as exigências legais, preço, regularidade da entrega,
sustentabilidade da produção, procedência local e cumprimento das normas do PNAE.

e)             Habilitações: Os fornecedores deverão apresentar as documentações que comprovem a sua condição
de agricultores familiares - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar CAF), além dos documentos relativos
à regularidade fiscal, econômica e sanitária exigidos pela legislação aplicável.

   f)           Sustentabilidade: A contratação promove impactos sociais, econômicos e ambientais positivos, ao 
incentivar a produção local, reduzir a necessidade de transporte de longas distâncias, valorizar práticas
agroecológicas, fortalecer a economia local e garantir uma alimentação saudável e adequada aos estudantes.

    g)        Gestão e Fiscalização do Contrato: A execução será acompanhada pela Secretaria Municipal de
Educação, que realizará o controle da qualidade dos produtos, verificação dos prazos de entrega e
monitoramento das condições de armazenamento e transporte, assegurando conformidade com as normas de
segurança alimentar e com as cláusulas contratuais.

    h)            Riscos: Entre os riscos identificados, destacam-se a entrega de produtos em desacordo com as
especificações, atrasos nas entregas ou dificuldades de fornecimento em períodos de safra reduzida. Para
mitigação, prevê-se a definição de cronogramas de entrega ajustados à produção local, cláusulas contratuais
que assegurem a qualidade e substituição de produtos quando necessário.

i)      Viabilidade Técnica e Econômica: A aquisição é técnica e economicamente viável, considerando que os
produtos são produzidos no próprio município e região, garantindo abastecimento contínuo, fortalecimento
da economia local, em consonância com as exigências do PNAE e com os princípios da eficiência e
economicidade da administração pública.

5 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso V da
IN 58/2022)*.
 
5.1. Cumpre destacar que conforme o §1º, inciso IV do artigo 18 da Lei Federal de nº 14.133/2021 a
estimativa das quantidades demandadas ocorreu pela observação da carência relativa à ausência do objeto
em tela de acordo a tabela seguinte:

ITEM ALIMENTO DESCRIÇÃO UND QTD

01

 
 
 
Abacaxi

Abacaxi pérola de 1ª qualidade, tamanho
grande, cor e formação uniforme, com polpa
intacta e firme, sem danos físicos e ecânicos
oriundos do manuseio e transporte. Embalado
Em caixa apropriada.

 
 
Kg

 
 
250
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02 Banana da Terra

Banana da Terra; Casca uniforme e limpa, fruto
firme e cheio. Não deve estar amassada ou
mofada, com casca muito pintada ou escurecida,
a casca deve estar amarela com aponta verde..
Acondicionadas em caixas de 20 kg ou avulsas.

 
 
Kg

 
 
250

03
 
 
Banana Maça

Banana Maçã; Casca uniforme e limpa, fruto
firme e cheio. Não deve estar amassada ou
mofada, com casca muito pintada ou escurecida,
a casca deve estar amarela com a ponta verde.
Acondicionadas em caixas de 20kg ou
avulsas.

 
 
Kg

 
 
350

04
 
 
Banana Nanica

Banana Nanica; Casca uniforme elimpa, fruto
firme e cheio. Não deve estar amassada ou
mofada, com casca muito pintada ou escurecida,
a casca deve estar amarela com aponta verde.
Acondicionadas em caixas de 20 kg ou avulsas.

 
 
 
Kg

 
 
 
350

05 Almeirão

Almeirão - de 1ª qualidade, fresca, tamanho e
coloração uniforme, em pés bem
desenvolvida, tenra, livre de folhas externas
danificadas, sujidades, parasitas,
larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em
perfeito estado para consumo,
sem defeitos graves como podridão, amassado,
murcho, deformado,
descolorado, queimado de sol, com manchas,
rachaduras, injúrias por pragas ou
doenças. Embalada em sacos de polietileno,
transparentes, atóxico e intacto. 50 kg

 Kg 60

06  
Laranja

Laranja; Ser fresca ter atingido grau máximo no
tamanho, aroma e cor do espécime e variedade,
apresentar grau Máximo de maturação tal que
lhes
permita suporta a manipulação, transporte e
conservação em condições adequadas para o
consumo, estar livres de enfermidades, isentos
de sujeiras, não estar danificado por qualquer
lesão de origem física ou mecânica que afete as
sua aparência e polpa.
Acondicionadas em sacos de 20Kg.

 
Kg

 
200

07 Ovos Caipiras

Ovos Caipiras, Limpos sem deformação ou
rachaduras, produzidos regionalmente, tamanho
e médio, acondicionado em embalagem com 12
unidades. Possuir certificação e informações
sobre registros sanitários e do fornecedor.

DÚZIA 350

08 Mamão Comum

MAMÃO, Tipo comum, 1ª qualidade, livre de
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e
coloração uniformes; devendo ser bem
desenvolvido e maduro;com polpafirmeeintacta;
sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Consumo imediato e em
escala, no decorrer da semana no máximo 5
(cinco) dias antes do vencimento. O produto que
não
apresentar boas condições para uso, será
recusado no ato da entrega

 
 
 
 
 
Kg

 
 
 
 
 
300

09 Melancia

MELANCIA de tamanho regular, de 1ª
qualidade, redonda, casca lisa, graúda, livre de
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvida e madura,com polpa firme e
intacta,
fornecimento a granel, pesando entre10 a 12 Kg
cada.

 
 
 
Kg

 
 
 
1000
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10 Poncã

POCAN de ótima qualidade, compacta, fresca e
firme, isenta de sujidades, tamanho e coloração
uniformes,
Acondicionadas em caixas de 20KG.

 
Kg

 
150

11 Alface
Folhas verdes claro, sem defeitos, sem
descoloração         e bem desenvolvida,
Intacta e firme e embalada em sacola plástica.

 
Kg

 
200

12 Couve

Folhas verdes, sem defeitos, sem presença de
folhas amareladas, sem danos físicos oriundos
do manuseio e transporte, devem estar limpas e
bem desenvolvidas, intactas e firmes e
Embaladas em sacolas plásticas.

 
 
Kg

 
 
200

13

 
 
 
Cebolinha

Folhas verdes, sem defeitos, sem presença de
folhas amareladas, sem danos físicos oriundos
do manuseio e transporte, devem estar limpas e
bem desenvolvidas, intactas e firmes e
embaladas em saco plástico transparente.

 
 
 
Kg

 
 
 
75

14

 
 
 
Coentro

Folhas verdes, sem defeitos, sem presença de
folhas amareladas, sem danos físicos oriundos
do manuseio e transporte, devem estar limpas e
bem desenvolvidas, intactas e firmes e
embaladas em sacos plásticos transparentes.

 
 
 
Kg

 
 
 
75

15
 
 
Abóbora Cabotia

De boa qualidade, tamanho e coloração
uniforme, isenta de enfermidades,
materialterrosoeumidadeexterna
anormal,sem danos físicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte.

 
 
Kg

 
 
60

16
 
 
Abobora Verde

De boa qualidade, tamanho e coloração
uniforme, isenta de enfermidades, material
terroso e umidade externa anormal, sem danos
físicos e mecânicos
Oriundos do manuseioe transporte.

 
Kg

 
60

17

 
 
 
Batata Doce

Ser fresco ter atingido grau máximo no
tamanho, aroma e cor espécime e variedade,
apresentar grau máximo de maturação, estar
livres de enfermidades, isentos de sujidade, não
estar danificados por qualquer lesão de origem
física ou mecânica que afete a
sua aparência. Não serão permitidas rachaduras,
perfurações e cortes.

 
 
 
Kg

 
 
 
60

18  
Inhame

Deve           estar           firmes             sem         
sinais                             de brotação, sem áreas
amolecidas ou
Enrugadas e sem sinais de mofo.

Kg 60

19

 
 
 
 
Mandioca Descascada

Mandioca DescascadaDe 1ª qualidade. O
tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e
sabor próprio, com cozimento garantido,
compacto e firme, isento de material terroso,
parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem
folhas e sem talos e sem casca.
Acondicionadas em sacos transparentes de 1Kg
ou 2Kg.

 
 
 
Kg

 
 
 
100

20

 
 
 
Pepino

PEPINO, com superfície lisa, firme, sem rugas,
bem formado, na cor verde. Não
podeseapresentaramolecido,brocado, com
manchas amarelas na parte superior. De
tamanho médio, livre de resíduo de fertilizantes.

 
 
 
Kg

 
 
 
200

21 Tomate

TOMATE, com superfície lisa, firme,sem rugas,
bem formado, na cor vermelha.Não pode se
apresentar amolecido, brocado, com manchas
pretasebrancas na parte superior. De tamanho
médio, livre de resíduo de fertilizantes.

 
Kg

 
250

22  
 

polpa de frutas - produto não fermentado, não
alcoólico, não contém
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Polpa        de Acerola

glútemesemconservantesquímicosou aditivos de
qualquer natureza. o produto deverá ser
congelado e transportado sob refrigeração,
entregue nas datas agendadas nas unidades
atendidas. a embalagem deverá ser de 1kg, em
sua embalagem deve ser identificada a data de
fabricação, os manipuladores devemser
capacitados para a produção e rotulada
conforme legislação vigente.
Apresentar alvará sanitário.

 
 
 
 
Kg

 
 
 
 
350

23

 
 
 
 
 
 
Polpa        de Goiaba

polpa de frutas - produto não fermentado, não
alcoólico, não contém
glútemesemconservantesquímicosou aditivos de
qualquer natureza. o produto deverá ser
congelado e transportado sob
refrigeração,entregue nas datas agendadas nas
unidades atendidas. a embalagem deverá ser de
1kg, em sua embalagem deve ser identificada a
data de fabricação, os manipuladores
devemsercapacitadosparaaproduçãoe
rotulada conforme legislação vigente. apresentar
alvará sanitário

 
 
 
 
 
 
 
kg

 
 
 
 
 
 
350

24

 
 
 
 
 
 
 
Polpa        de Maracujá

polpa de frutas - produto não fermentado, não
alcoólico, não contém
glútemesemconservantesquímicosou aditivos de
qualquer natureza. o produto deverá ser
congelado e transportado sob
refrigeração,entregue nas datas agendadas nas
unidades atendidas. a embalagem deverá ser de
1kg, em sua embalagem deve ser identificada a
data de fabricação, os manipuladores devem ser
capacitados para a produção e rotulada .
conforme legislação vigente. apresentar alvará
sanitário.

 
 
 
 
 
 
Kg

 
 
 
 
 
 
300

25

 
 
 
 
 
 
Polpa        de copuaçu

polpa de frutas - produto não fermentado, não
alcoólico, não contém
glútemesemconservantesquímicosou aditivos de
qualquer natureza. o produto deverá ser
congelado e transportado sob
refrigeração,entregue nas datas agendadas nas
unidades atendidas. a embalagem deverá ser de
1kg, em sua embalagem deve ser identificada a
data de fabricação, os manipuladores devem ser
capacitados para a produção e
rotulada conforme legislação vigente. apresentar
alvará sanitário.

 
 
 
 
 
 
kg

 
 
 
 
 
 
350

26  
Iogurtes de coco

Iogurte integral, embalagem própria contendo 1
litro ecom identificação do produtoe                
validade. Devendo ser entregue com data de
vencimento
Para 24 dias no mínimo.

 
L

 
450

27  
Iogurtes de morango

Iogurte integral, embalagem própria contendo 1
litro ecom identificação do produtoe                
validade. Devendo ser
entregue com data de vencimento para 24 dias
no mínimo.

 
L

 
450

28  
Iogurtes deAbacaxi

Iogurte integral, embalagem própria contendo 1
litro ecom identificação do produtoe                
validade. Devendo ser entregue com data de
vencimento
Para 24 dias no mínimo.

 
L

 
450

29 Leite Integral Pasteurizado, embalagem própria com
identificação do produto e validade. Devendo
ser entregue com a data do

 
L

 
4.00
0
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Lote respectivo na data de entregue.

30

 
 
 
 
Feijão carioca tipo 01

Feijão do tipo carioquinha, novo, tipo 1,
constituído de grãos da mesma coloração,
admitindo-se no máximo 5% de mistura de
outras classes e até 10% de mistura de
variedades da classe cores, isento de matéria
terrosa, parasitas, pedaços de grãos ardidos,
brotados, imaturos e mofados. Devera ser
entregue acondicionado em Litros Pet, isento de
ar e espaço, e
bem rosqueado.

 
 
 
 
Kg

 
 
 
 
60

31 Colorau

Corantenaturaldeurucum,pacotede 500g,         
de      boa      qualidade.                Validade
Mínima de 06 meses a contar da data da entrega
do produto.

 
Kg

 
20

32
Farinha
de mandioca

Farinha de mandioca torrada, seca,
fina, do tipo1de boa qualidade-pacote de 1 kg

kg 60

33 Milho verde

Milho verde em espiga sem casca - in natura, 1ª
qualidade, tamanho e coloração
uniformes, sem casca, sem lesões de origem
física ou mecânica, perfurações e
cortes, como também manchas bolores e
sujidades. Acondicionado em caixa
plástica vazada.

Duzia 100

34 Pimenta de cheiro

Pimenta de cheiro - 1ª qualidade, tamanho e
coloração uniforme, liso, firme,
sem rugas, bem formado, sem lesões de origem
física ou mecânica, perfurações
e cortes, como também manchas bolores e
sujidades. Embalagem saco plástico
atóxico resistente ou acondicionado em caixa
plástica vazada

Kg 20

 
5.2. A estimativa das quantidades de generos alimenticios constantes neste planejamento foi elaborada com
base dados históricos de consumo dos anos anteriores, considerando a media de atendimento da rede
municipal de ensino.

5.3. A referida Chamada Pública, se faz necessário uma vez que a Secretaria Municipal de Educação
proporciona aos alunos da creche, Pré escola, alunos de do ensino fundamental, pois proporciona uma
merenda escolar, saudável de qualidade, visando dar condições e melhorias, incentivando os mesmos, a
frequentarem as escolas, evitando assim a evasão escolar.

5.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do órgão requisitante, conforme o
caso: Secretaria    Municipal    de  Educação, Cultura e Esportes, CNPJ: 48.567.833/0001-80;
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº. 2389 Centro CEP: 76.926-000. Fone: (69) 9.9366-6122. Deverá constar na
Nota Fiscal o número do respectivo empenho.
 
6 LEVANTAMENTO DE MERCADO (Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021), (Art. 9°, inciso
III da IN 58/2020).
 
6.1.    Cumpre destacar que conforme o §1º, inciso V do artigo 18 da Lei Federal de nº 14.133/2021 a
Secretaria Municipal de Educação no exercício de suas funções realizou a seleção do tipo de solução
baseado em contratações anteriores.
 
6.2.   O valor global da contratação deve ser estimado anualmente, utilizando-se a estimativa preliminar de
custo unitário da lista de itens base, efetuada a partir dos parâmetros de pesquisa estabelecidos.
 

6.3. No Anexo ao processo está às cotações realizadas por meio de pesquisa utilizadas preços públicos e com
os fornecedores locais da agricultura familiar, porém o valor estimado para os itens foi calculado
adicionando ao valor estimado o percentual de 45% (quarenta e cinco por cento) em virtude dos ingredientes
diferenciados utilizados para suas produções.
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6.4. Posteriormente, a cotação formal e definitiva deve garantir o adequado preço da aquisição.
 
7 ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO(inciso VI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art.
9°, inciso VI da IN 58/2022)*.
 
7.1. A estimativa do valor total da contratação é em torno R$ 140.962,35 (Cento e Quarenta Mil Novecentos
e Sessenta e Dois Reais e Trinta e Dois Centavos).
 
8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e
art. 9°, inciso IV da IN 58/2022).

8.1. A solução consiste na aquisição de gêneros alimentícios in natura, oriundos da Agricultura Familiar,
destinados à alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Mirante da Serra/RO, visando:
garantir alimentação saudável e adequada, fortalecer a agricultura local, promover desenvolvimento
econômico local e atender às exigências do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE.

8.2. O escopo inclui o fornecimento de produtos frescos e sazonais, preferencialmente orgânicos ou
agroecológicos, em quantidades mensais definidas conforme demanda das unidades escolares, entregues em
embalagens adequadas que garantam conservação, higiene e segurança alimentar.

8.3. Espera-se alcançar resultados mensuráveis, tais como: cumprimento regular do cronograma de entrega,
qualidade nutricional dos alimentos fornecidos, satisfação das unidades escolares e dos estudantes,
fortalecimento da produção da Agricultura Familiar e utilização eficiente dos recursos do PNAE. Esses
resultados serão monitorados por indicadores como frequência de entrega, conformidade dos produtos com
especificações técnicas e avaliação das escolas quanto à qualidade e variedade dos alimentos recebidos.

8.4. Os fornecedores deverão atender requisitos mínimos, incluindo comprovação de condição de agricultor
familiar (CAF), capacidade de produção e entrega regular dos gêneros alimentícios, qualidade dos produtos e
conformidade com normas sanitárias, conforme atestados e documentos comprobatórios.

8.5. Pretende-se com o processo desta chamada pública, obter um mecanismo ágil e seguro para realização
de futuras contratações. A solução da proposta é a contratação Agricultores Familiares para o fornecimento
de Gêneros Alimentícios, destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal do ensino
fundamental I e II, pré-escola, creches, com entrega parcelada, durante o ano letivo de 2026, para dar
continuidade aos serviços públicos, para suprir as necessidades dos alunos da rede municipal do ensino
fundamental, do município de Mirante da Serra, visando cumprimento de sua missão institucional.

9 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (Inciso VIII do § 1° do art. 18
da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso VII da IN 58/2022)*.
 
9.1.   Cumpre destacar que conforme o §1º, inciso VIII do artigo 18 da Lei Federal de nº 14.133/20216 o
fornecimento será parcelado, tendo em vista a sua peculiaridade na demanda das escolas, em favor do
cardápio diário e a durabilidade dos alimentos.
 
9.2. O conjunto da solução na forma definida neste estudo não prejudica a ampla participação de
fornecedores e não proporciona a perda de economia de escala, de forma que o objeto poderá ser atendido
absolutamente por um mesmo fornecedor do ramo.
 
10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Inciso IX do § 1º do art. 18 da Lei
14.133/21).
 
10.1. Conforme o §1º, inciso IX do artigo 18 da Lei Federal de nº. 14.133/2021 os resultados pretendidos
com a contratação de serviços visam:

 a)      Eficiência Operacional Garantia do abastecimento regular das unidades escolares com alimentos frescos,
otimização da logística de entrega, melhor aproveitamento dos recursos do PNAE e estímulo à produção
local de forma organizada;
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  b)      Qualidade da Merenda Escolar Melhoria da qualidade nutricional das refeições servidas, padronização
dos processos de aquisição e distribuição, redução de riscos sanitários e atendimento às normas de segurança
alimentar;
         c)           Inovação e Modernização Incentivo à diversificação da produção agrícola local, valorização de
práticas agroecológicas e orgânicas, fortalecimento da agricultura familiar e promoção de hábitos
alimentares mais saudáveis entre os estudantes;

          d)         Elevação da satisfação dos alunos e da comunidade escolar com a qualidade da alimentação,
fortalecimento da relação entre poder público e agricultores locais, aumento da transparência e cumprimento
das normas do PNAE.
 
11- DA JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
 
11.1. A Legislação básica a ser definida como fundamentação para a realização do procedimento licitatório é
a Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, dentre outras que regulamentar, no
âmbito municipal, as normas de contratação da Administração Pública, que estabelece as seguintes
modalidades:
 
a)       Pregão: Modalidade obrigatória para bens e serviços comuns, admitindo-se o critério de julgamento de
menor preço ou o de maior desconto.
   b)      Concorrência: Modalidade para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns
e especiais de engenharia, admitindo-se qualquer critério de julgamento previsto nesta Lei.

      c)           Concurso: Modalidade para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, cujo critério de
julgamento será o de melhor técnica ou o de técnica e preço.
   d)     Leilão: Modalidade para alienação de bens móveis ou imóveis.
    e)           Diálogo Competitivo: Modalidade para contratação de obras, serviços e compras em que a
Administração Pública realiza diálogos com licitantes previamente selecionados, com o objetivo de
desenvolver uma ou mais alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes
apresentar proposta final após o encerramento dos diálogos.
 
11.2. Embora a regra geral para se contratar com a Administração Pública exija aos pretensos contratantes
submeter-se à realização de licitação, a própria Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, traz algumas hipóteses,
em casos excepcionais, em que não é necessária a realização do procedimento licitatório regular para a
contratação com a Administração Pública.
 
11.3. Esses casos excepcionais, tratam-se dos casos de contratação direta, que compreendem os casos de
dispensa e de inexigibilidade de licitação devidamente dispostos nos artigos 74 e 75, da Lei n° 14.133/2021,
respectivamente.
 
11.4. Portanto, a aplicação da modalidade de licitação DISPENSA na por meio de CHAMADA PÚBLICA,
está em consonância com os princípios da eficiência, legalidade e transparência, fundamentais à
administração pública, permitindo que a Prefeitura de Lajinha atenda suas necessidades administrativas e
institucionais de forma eficaz.
 
12- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°,
inciso XI da IN 58/20202.
 
12.1. Não há providencias prévias necessárias ao contrato, além das exigências de fornecimento pactuadas
no processo.
 
13- CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/21 e art. 9°, inciso VIII da IN 58/2022).
 
13.1. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;  Não há contratações correlatas a  esta
Licitação.
 
14- IMPACTOS AMBIENTAIS (Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21), (Art. 9°, inciso XII da IN
58/2022).
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14.1. Cumpre destacar que conforme o §1º, inciso XII do artigo 18 da Lei Federal de nº 14.133/202110 não
ocorrerão devido à ausência de impactos ambientais pela natureza do fornecimento.
 
15-VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21), (Art. 7°,
inciso XIII da IN 40/2020).
 
15.1 Conforme exposto neste Estudo Preliminar, é viável visto que a solução adotada produzirá resultados
capazes de atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

15.2 Portanto, declaramos viável e razoável a devida contratação.

                                                           Mirante da Serra, 20 de Fevereiro de 2026. 
 
 

(assinado eletronicamente)
Luana Mendes Nascimento

Agente Administrativo
Matricula: 2859

(assinado eletronicamente)
Autoridade da Área Requisitante.
MARIZETE SOUZA DE PAULA

Resp. como Secretária Mun. Educação, Cultura e Esportes
Portaria: 7400/2025

 
(assinado eletronicamente)

JOSE CARLOS PEREIRA DE ANDRADE
Prefeito
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

MINUTA DE CONTRATO Nº     /2026
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR PNAE.

 
Aos dias do mês de                                                                   do ano de, o MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA-
RONDÔNIA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº, com sede administrativa situada
na Rua D. Pedro I n°2389, Mirante da Serra, Estado Rondônia, representado por seu Prefeito; José Carlos
Pereira de Andrade, Brasileiro, Casado, portador da Cédula de Identidade nº **90** SESDEC/RO, e CPF;
***.849.***-00, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o senhor(a),                         
                                                                                                                                 inscrito no CPF sob o
nº                                                                                               , (nacionalidade), (estado civil), (profissão),
portador da Cédula de identidade RG                                                     - SSP/, daqui por diante, denominada
simplesmente CONTRATADA, resolvem na formada Lei nº. 11.947, de 16 de junho de 2009 e da Resolução
nº.6, de 08 de maio de 2020, e alterações posteriores, firmar o presente CONTRATO, cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Jurídica, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 53, § 1° da
Lei no 14.133/21, mediante as seguintes condições:

1.   DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar PNAE (AGRICULTURA FAMILIAR) conforme art. 14, da Lei nº. 11.947,
de 16 de junho de 2009 e dos arts. 29 a 49, da Resolução nº. 6, de 08 de maio de 2020 e, conforme
especificações técnicas detalhadas constantes deste Edital e seus anexos.

2.   DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos da Chamada Pública n° XXX/2026 e seus
Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor.

3.   DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente contrato terá vigência de 08(Oito) meses, a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado
nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/2021.

4.   DO PREÇO
O presente contrato tem como valor total a importância de R$ (XXXXXXXXXXXXX),
no valor mencionado anteriormente estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

5.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas de correntes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Secretaria Órgão/Unidade Projeto/Atividade    Elemento de
Despesa

Fonte de
Recursos

  05- SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

02.04.00 12.361.0004.2009 3.3.90.30.00 FNDE/PNAE

6.   DO FORNECIMENTO
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6.1. CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na tabela constante no item 1 deste contrato e no Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.
6.2. O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviços, no
prazo de 08 (oito) dias úteis, expedida pelo Departamento de Administrativo da Secretaria de Educação e
Esportes, sendo estipulado prazo da compra e venda até o término da quantidade adquirida ou até a
conclusão do prazo contratual.
6.3. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades estabelecidas pela
CONTRATANTE, de acordo com a CHAMADA PUBLICA n°. XXX/2026.
6.4. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste
Contrato.

7.   DA LIMITAÇÃO DE VENDA
7.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por
CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

8.     DA RESCISÃO DO CONTRATO
8.1. A rescisão contratual poderá ser: Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICIPIO DE
MIRANTE DA SERRA; Amigável por acordo entre as partes, reduzida termo no processo de Licitação,
desde que haja conveniência para este MUNICIPIO DE MIRANTEDA SERRA ; Judicial nos termos da
Legislação;
8.2. O MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA, ser e sera o direito de aqualquer momento por interesse
público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo
de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente entregues, e diante simples notificação
extrajudicial à CONTRATADA, com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas. Constituem motivo
para rescisão do contrato: O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificas;
8.3. O cumprimento irregular e cláusulas contratuais e especificações; A lentidão do descumprimento,
levando o MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA a comprovar a impossibilidade da conclusão da
entrega total do objeto contratado; desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
8.4. O cometimento reiterado de faltas na sua execução; A decretação de falência ou a instauração e
insolvência civil da licitante; O atraso no pagamento das faturas de vidas por mais de 30(trinta) dias
consecutivos, posteriores ao seu vencimento.

9.   DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1. Dos encargos da CONTRATANTE: Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas de
pendências da CONTRATANTE, para a entregadas notas fiscais/faturas e outros documentos; Prestar as
informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA; Impedir que terceiros executemos fornecimentos objeto deste contrato; Efetuar os
pagamentos devidos pelos fornecimentos, desde que cumpridas todas as exigências do contrato;
9.2. O CONTRATANTE que não seguir aforma de liberação de recursos para pagamentodo
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da
parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em
tempo hábil. Comunicar oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas; Expedir ordens de
fornecimento do objeto contratado e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu perfeito
atendimento; Fiscalizar e acompanhar a execução, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos e
quantitativos, relatando irregularidades quando for o caso e aplicar as penalidades estabelecidas neste
contrato. Pagara CONTRATADA, na forma estipulada no presente contrato, o preço ajustado.
9.3. Dos Encargos da CONTRATADA: Realizar o fornecimento dos produtos na forma e condições
estabelecidas o Edital e seus Anexos e neste Contrato, observada sua proposta;
9.4. Responsabilizar-s e por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal,
trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à
execução do objeto do presente Contrato;
9.5. Responsabilizar-s e por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à
CONTRATANTE                     ou               a                     terceiros,                   pelos       seus         prepostos,               advindos
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de                         imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da
execução do fornecimento;
9.6. Fornecer os produtos com qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelaCONTRATANTE quando da realização dos
fornecimentos;
9.7. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução presente Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
9.8. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda,ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.
9.9. Os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar, em, no máximo, 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de
ferramenta disponibilizada pelo MDA.

10.    DA INADIMPLÊNCIA
10.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art. 20, da Lei n°
11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

11.      DAS PENALIDADES
11.1. Em razão deirregularidadesno cumprimento das obrigações, o MUNICIPIO DE MIRANTE DA
SERRA, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:
 
a) ADVERTÊNCIA sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta paraquais tenha
concorrido;
b)  MULTA a empresa contratada ficará sujeitaa multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor
total da contratação, até o máximo de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificadona execução de qualquer
obrigação contratualou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou
ainda, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o
recolhimento no prazo estabelecido o valor multa será cobrado judicialmente;
c)   SUSPENSÃO suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DECLARAÇÃO DEIDONEIDADE paralicitarou contratarcom a Administração Pública; Poderáo
MUNICIPIO DEMIRANTE DA SERRA, considerar inexecução total ou parcial do contrato, para
imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto. A
sanção prevista na alíne abdo sub item 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

11.2. O MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias
do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o
contraditório.

12.    DA FICALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução do Contrato, nos
termos do art. 117, da Lei Federal nº. 14.133/21, por meio do acompanhamento e fiscalização dos trabalhos
através do Gestor, a ser constituído pela Contratante.

12.2. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 117, da Lei Federal
nº.14.133/21, através da Gestora; Izabel Cristina Silva de Almeida, conforme Portaria n. 5785/2021.

12.3. Fica designada a servidora; SILVANA KATIA BAZZI BRAYER, para a função de Fiscal de Contratos,
para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato através da respectiva Secretaria Municipal.

13.    DO RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo como disposto art.140,II, aeb da Leinº.14.133/21.

14.    EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO DO CONTRATO
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14.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em consonância com o inciso
XXI, do art.37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de
consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do Contrato, ouainda em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, que
onere ou desonere as obrigações pactuadas no presente instrumento, sendo, porém, vedada nas hipóteses em
que o risco seja contratualmente a locado à CONTRATADA, respeitando- se o seguinte:
14.2. A revisão de preços poderá ser realizada por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante solicitação da
CONTRATADA. Neste último caso, a CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento
para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do fato gerador;
14.3. A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que criem ou
alterem tributos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão;
14.4. Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos unitários, comparativas
entre a data da formulação da proposta e o momento do pedido derevisão, contemplando os custos unitários
envolvidos e evidenciando o quanto oaumento de preçosocorrido repercute no valor pactuado.
14.5. A CONTRATADA deverá solicitar a revisão de preços até o encerramento do Contrato, hipótese em
que os efeitos financeiros serão concedidos de modo retroativo a partir do fato gerador, observando-se, ainda
que:
14.6. Caso o fato gerador da revisão de preços ocorra com antecedência inferior a 60 (sessenta) dias do
encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do fato gerador,
para solicitar a revisão de preços;
14.7. A CONTRATANTE deverá analisar o pedido de revisão de preços em até 60 (sessenta) dias, contados
da solicitação e da entrega, pela CONTRATADA, dos comprovantes de variação dos custos, ficando este
prazo suspenso, a critério da CONTRATANTE, enquanto a CONTRATADA não apresentar a documentação
solicitada para a comprovação da variação de custos;
14.8. Caso a CONTRATADA não solicite a revisão de preços nos prazos fixados acima, não fará jus à
mesma, operando-se a renúncia ao seu eventual direito.

15.  DO REAJUSTE
15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA).
15.2. Após o interregno de um ano, e solicitação de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, exclusivamente para as
obrigações iniciadase concluídas após a ocorrência da anualidade. 
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando       a                       diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m)mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  O reajuste será realizado por
apostilamento.

16.  DO FORO
16.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da
Comarca do Município de Mirante da Serra - Estado de Rondônia.

16.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro
de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 02(duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários
deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão
permanente de Licitação.

Mirante da Serra- Rondônia -RO,                           de Março de 2026.
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MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA
Contratante

 
 

FORNECEDOR CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-                                                                          Nome:
          CPF:

2-                                                                           Nome:
           CPF:
 

Rua Dom Pedro I, 2389 - Centro - Mirante da Serra/RO CEP: 76.926-000
Contato: (69) 3463-2812 - Site: www.mirantedaserra.ro.gov.br - CNPJ: 63.787.071/0001-04

Documento assinado eletronicamente por MARIZETE SOUZA DE PAULA,
SUBCOORDENADORA DE EDUCAÇÃO, em 05/03/2026 às 08:19, horário de Mirante da
Serra/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 3296 de 15/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.mirantedaserra.ro.gov.br, informando o ID
360407 e o código verificador 774BD210.

Referência: Processo nº 1-344/2026. Docto ID: 360407 v1

https://legislacao.mirantedaserra.ro.gov.br/ver/F4B5C550AF/
https://eproc.mirantedaserra.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=360407&CRC32=774BD210
https://eproc.mirantedaserra.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=16374
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ANEXO IV  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 344/2026 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

 
MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
LIMENTAÇÃOESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAL OU INFORMAL:  
1. Nome do Proponente  2. CNPJ/CPF 
3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 
6. E-mail (quando houver) 7. Fone 
II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 
Chave Pix:     
1. Nome do Agricultor (a) 
Familiar/Associado 

2. CNPJ/CPF 
 

3. DAP ou CAF 
 

4.Banco/Agência 
 

5. Nº Conta 
Corrente 
 

     
     

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 2. CNPJ/CPF 

 
3 Município 

 
4. Endereço 5.Fone 
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 
V - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
1. Identificação 
do Agricultor (a) 
Familiar 
 

2. Produto  3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor 
Total 

      
      
      

Total do projeto 
OBS: * Preço publicado na CHAMADA PÚBLICA Nº____/2026 
V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
1. Produto 2. Unidade 3.Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 

por Produto 
6. Cronograma de 
Entrega dos Produtos 

      
      

Total do Projeto: 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura dos Agricultores 

/ Associados 
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MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1 Nome do Proponente: 

 
2 CPF: 

3 Endereço: 
 

4 Município/UF: 5 CEP:  

Nº da DAP Física ou CAF: 
 

7 DDD/Fone 8 E-mail (quando houver) 

9 Banco: 
 

10 Nº da Agência: 111 Nº da Conta Corrente: 

 12 Chave Pix: 
II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 
Produto Unidade Quantidade 

 
 

Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega 
dos produtos Unitário Total 

      
      
      
      
OBS: * Preço publicado na CHAMADA PÚBLICA Nº  /2026 
III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome: CNPJ: Municipío: 

 
Endereço: Fone: 
Nome do Representante Legal: CPF: 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do fornecedor individual: 

 
CPF: 
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ANEXO V 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 344/2026 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE – CHAMADA PÚBLICO 

Nº /2026 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA - GRUPOS FORMAIS 

Eu,________________________________________, representante da Cooperativa/ Associação______________ 

____________________________________________________________, com 

CNPJ:nº__________________________________________ e DAP ou CAF Jurídica nº 

___________________________________declaro, para fins de participação no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de 

produção dos cooperados/associados quepossuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação.  

Local/Data, ____/____/_____ 
 

__________________________ 
Assinatura 

 
 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE CHAMADA PUBLICA Nº 01/2026 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA – GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES 
INDIVIDUAIS 
Eu,___________________________________________________________,CPF N º____________________e 

DAP ou CAF física nº_____________________, declaro, para fins de participação no Programa Nacional de 

Alimentação 

Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são 

oriundos de produção própria. 

Local, ____/____/_____ 

 

___________________________ 

Assinatura 

 

 

 



 
 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000 - Mirante da Serra – RO 
E-mail: cpl@mirantedaserra.ro.gov.br - Fone: (69) 9.9366-5739  

CNPJ: 63.787.071/0001-04 

ANEXO VI 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 344 /2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

O licitante ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº ______________, DECLARA, nos termos do 

art.63, I da Lei nº 14.133/2021 que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena 

do art. 299 do Código Penal. 

 

 

 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

 

 

 

______________________________________ 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 

ASSINATURA 
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ANEXO VII 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº344/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01 /2026 

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

Atesto que (nome da Entidade Executora) , CNPJ , representada por (nome do Representante Legal), CPF recebeu 

em /ou durante o período de / / a / / do(s)nome(s) do(s) fornecedor(es) dos produtos abaixo relacionados: 

Produto 

Quantidade 

Unidade 

Valor Unitário 

Valor Total (*) 

Totais 

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 

Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$__________. 

 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade 

aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a 

dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, aprovado pela SEMECE. 

Mirante da serra ______ de ____________ de 2026 

 

Representante da Prefeitura (quem recebe a mercadoria) 

Representante do Grupo Fornecedor: 
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